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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017-REPUBLICADO 
 

 

Às 08h, do dia oito do mês de junho, do ano de dois mil e dezessete, na sala do Setor de Licitação, da Câmara 

Municipal de Guanambi, realizou-se uma sessão pública, para recebimento e abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 009/2017-REPUBLICADO. Objeto: contratação de empresa especializada 

para fornecimento de Bens, peças de reposição e outros materiais de consumo e suprimento de informática e 

prestação de serviços técnicos na manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de informática desta 

Câmara Municipal, conforme Anexo II e demais itens e anexos deste Edital. Presente o Assessor Jurídico, 

Dr. Romério Fernandes Araújo Filho, os membros da Comissão formada pela Portaria 003/2017, o Pregoeiro 

Joaquim Manoel Costa de Azevedo e o servidor Elcimar Figueredo Silva, presentes também o Sr. Hugo Araujo 

Pimentel, representante da empresa Nova Era Informática Eireli EPP; a Srª. Sueli Silva de Souza, 

representante da empresa Sueli Silva de Souza-ME e a Srª. Solange Aparecida Alves Nogueira, 

representante da empresa Solange Aparecida Alves Nogueira 83745793587. Após credenciamento das 

empresas acima citadas, foram abertos os envelopes “A”, contendo as seguintes propostas:-Solange 

Aparecida Alves Nogueira 83745793587: LOTE I-R$21.027,00; LOTE II-R$11.620,00; LOTE III-R$13.254,00; 

LOTE IV-R$12.745,00 e LOTE V-R$20.110,00; Sueli Silva de Souza-ME: LOTE I-R$20.627,00; LOTE II-

R$11.193,00; LOTE III-R$12.792,00; LOTE IV-R$11.940,00 e LOTE V-R$19.561,00; Nova Era Informática 

Eireli EPP: LOTE I-R$16.090,00; LOTE II-R$12.230,00; LOTE III-R$13.180,00; LOTE IV-R$20.975,00 e LOTE 

V-R$18.150,00; Constatada a regularidade das propostas de preços, abriu-se a fase de lances verbais e 

negociação direta com as empresas licitantes, obtendo os seguintes preços finais: -Solange Aparecida Alves 

Nogueira 83745793587: LOTE I-R$15.554,00; LOTE II-R$10.170,00; LOTE III-R$12.500,00; LOTE IV-

R$11.810,00 e LOTE V-R$17.130,00; Sueli Silva de Souza-ME: LOTE I-R$15.080,00; LOTE II-R$10.678,00; 

LOTE III-R$12.300,00; LOTE IV-R$11.580,00 e LOTE V-R$16.880,00; Nova Era Informática Eireli EPP: 

LOTE I-R$14.140,00; LOTE II-R$10.998,00; LOTE III-R$12.430,00; LOTE IV-R$11.700,00 e LOTE V-

R$16.994,00; Diante do acima registrado foi declarada como vencedora do LOTE I a da empresa Nova Era 

Informática Eireli EPP, no valor de R$14.140,00 (quatorze mil, cento e quarenta reais);Vencedora do LOTE II 

a da empresa Solange Aparecida Alves Nogueira 83745793587, no valor de R$ R$10.170,00 (dez mil, cento 

e setenta reais); Vencedora dos Lotes “III, IV e V”, a empresa Sueli Silva de Souza-ME, sendo o LOTE III no  

valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais), o LOTE IV no valor de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e 

oitenta reais) e o LOTE V o valor é de R$ 16.880,00 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais). Foi aberta a 

palavra a quem tivesse de pronunciar sobre o ato até então realizado, não houve manifestação. O pregoeiro 

Indagou aos representantes das empresas sobre o interesse em apresentar impugnação e os mesmos 

declararam que não tinha. O Pregoeiro acatou as propostas, declarou vencedoras as empresas conforme as 

propostas mais vantajosas acima citadas, e deu por encerrada a fase de lances verbais.  Em seguida procedeu 

a abertura do “Envelope B”, contendo os documentos de habilitação das empresas. Foi constatada a 

regularidade dos documentos da empresa Nova Era Informática Eireli EPP. Quanto as empresas: Sueli Silva 

de Souza-ME e Solange Aparecida Alves Nogueira 83745793587 apresentaram as Certidões referente à 

regularidade junto à Fazenda Federal com datas vencidas, sendo que os demais documentos encontravam-se 

regulares. Atendendo aos princípios do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, pois as mesmas enquadram como Micro Empresa e Micro Empreendedor 

Individual, foram-lhes concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogados por igual período, para que as 

referidas empresas regularizam seus documentos, ficando-as cientes de que a não regularização da 

ATAS 
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documentação, no prazo previsto acima supramencionado, implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21/03/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

conforme prevê o parágrafo 2º, Artigo 43, da Lei Complementar 123/2006. Aberta a palavra aos representantes 

das empresas licitantes, nada expuseram para que viesse a registrar em ata sobre a fase de habilitação. 

Novamente consultado aos representantes das empresas sobre o interesse em interpor recursos, os mesmos 

renunciaram a esse direito. Em seguida, o assessor Jurídico manifestou declarando que os atos do certame 

licitatório foram exercidos à luz da legislação vigente, concluindo pela regularidade das sobreditas peças, 

porquanto coadunadas com os princípios e fundamentos dispostos nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, no que for pertinente, Decreto nº. 

087/2013, do Legislativo Municipal, devendo os autos seguir para análise e homologação pela autoridade 

superior. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião às 09h10m. Eu, Joaquim Manoel Costa 

de Azevedo, pregoeiro, lavrei o presente registro que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelo 

assessor jurídico, pregoeiro, membro da equipe de apoio, e pelos representantes das empresas que 

permaneceram até a lavratura da Ata.  

 

 

 

 

Romério Fernandes Araújo Filho  Elcimar Figueredo Silva 

Assessor Jurídico            Membro da equipe de apoio 

 

 

 

Joaquim Manoel Costa de Azevedo  p/Nova Era Informática Eireli EPP 

Pregoeiro       Hugo Araujo Pimentel 

 

 

 

SUELI SILVA DE SOUZA ME   Solange Aparecida Alves Nogueira MEI 

Sueli Silva de Souza    Solange Aparecida Alves Nogueira 
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